
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

LEI Nº 1601/2025

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA RUA 2B, LOCALIZADA NO SETOR DAS
DIANAS, QUE PASSA A DENOMINAR-SE RUA QUINCA VALENTE”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS – TO após a aprovação do Plenário da Câmara de
Vereadores do Município de Dianópolis - TO, no uso pleno de suas prerrogativas constitucionais,
sanciona a presente Lei.

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua 2B,  localizada no Setor  das Dianas,  Município de
Dianópolis, Estado do Tocantins, passando a denominar-se Rua Quinca Valente.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá adotar as providências necessárias para atualização dos
cadastros imobiliários, dos sistemas públicos de informação, das placas de sinalização viária e demais
documentos oficiais referentes à alteração prevista no artigo anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 08 DE MAIO DE 2025.

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-b1e695-08052025113844

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 1420/2025

http://www.tcpdf.org

